
  

JUSTIÇA ELEITORAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

- GABINETE - DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº327/96 

O Presidente do Tribunal Regional Eleitoral do 

Estado de Goiás, Desembargador Jalles Ferreira 

da Costa, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Designar, o Dr. IVO FÁVARO, Juiz de Direito 

da 1º Vara da Comarca de PORANGATU-GO, para responder pelas 

118º Zona Eleitoral, sediada em ESTRELA DO NORTE-GO e 

88º Zona Eleitoral, sediada em MARA ROSA-GO, no período de 1º a 30 

de novembro de 1996, tendo em vista o Decreto Judiciário nº 716/96 do 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás. 

CUMPRA-SE, ANOTE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Gabinete da Presidência do Tribunal Regional 

Eleitoral do Estado de Goiás, em Goiâfiia, pos ias do mês de novembro 
f 

de 1996. / 

        

Desembargad t Jalles Ferreira/da Costa 

; Presidente


